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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 118 DE 2023
Em 5 de setembro de 2023



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 4 de setembro de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 87, de 2023, de sua autoria, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar repasse de recursos ao Consórcio Intermunicipal de Gestão Multifuncional – CITEGEM”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI Nº 87, DE 20 DE JULHO 2023

Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar repasse de recursos ao Consórcio Intermunicipal de Gestão Multifuncional – CITEGEM. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos financeiros ao Consórcio Intermunicipal de Gestão Multifuncional – CITEGEM, para instalação da estação de tratamento do chorume oriundo do aterro sanitário.
§ 1º O valor do repasse será de no máximo de R$ 379.666,04 (trezentos e setenta e nove mil, seiscentos e sessenta e seis reais e quatro centavos), de acordo com o contrato de rateio que será firmado após a licitação.
§ 2º O contrato de rateio fará parte integrante da Lei assim que firmado com os demais consorciados.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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